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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.646 (30562-76.2006.6.00.0000) – CLASSE 19 – MANAUS – 
AMAZONAS. 
Relator: Ministro Arnaldo Versiani. 
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas. 
 
Ementa: 
Tribunal regional eleitoral. Resoluções. Regulamento interno da secretaria. Alteração da estrutura 
organizacional. Homologação. 
– Atendidos os critérios estabelecidos na Res.-TSE  
nº 22.138/2005, homologam-se as resoluções do TRE/AM que dispõem acerca de seu regulamento 
interno e da alteração de sua estrutura organizacional. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, homologar a decisão regional, 
nos termos do voto do relator. 
Brasília, 1º de junho de 2010. 
Presidência do Sr. Ministro Ricardo Lewandowski. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. 
Ministros Dias Toffoli, Aldir Passarinho Junior, Hamilton Carvalhido, Arnaldo Versiani, Henrique Neves 
e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-Geral Eleitoral. 
 
RESOLUÇÃO Nº 23.281  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1365-37.2010.6.00.0000 – CLASSE 26 – SALVADOR – BAHIA. 
Relator: Ministro Aldir Passarinho Junior. 
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. 
 
Ementa: 
EXERCÍCIO. VOTO. APRESENTAÇÃO. DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO 
EXPRESSA. OBRIGATORIEDADE. EXIBIÇÃO. TÍTULO DE ELEITOR. DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. INCORPORAÇÃO. FUNCIONALIDADE. SISTEMA ELO. 
REIMPRESSÃO. CÉDULA ELEITORAL.  
1. A Lei no 12.034, de 2009, acrescentando o art. 91-A à Lei no 9.504, de 1997, trouxe como inovação a 
obrigatoriedade de exibição do título de eleitor e de documento de identificação com foto para o 
exercício do voto. 
2. À Justiça Eleitoral incumbe a adoção de providências para garantir, com o maior alcance possível, a 
plenitude do gozo dos direitos políticos positivos ao eleitorado, inclusive aos que, embora preservem o 
direito de voto, se encontrem com restrições à quitação eleitoral, impeditivas da obtenção de segunda 
via da cédula eleitoral. 
3. Implementação, no Sistema Elo, de funcionalidade que possibilite a reimpressão, em caráter 
excepcional e temporário, de títulos eleitorais, a partir de requerimento padronizado, com dados 
idênticos aos do documento extraviado ou inutilizado em qualquer cartório ou posto de atendimento 
eleitoral, observada a data limite para o requerimento de segunda via. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral,  
por unanimidade, aprovar a proposta apresentada, nos termos do voto do relator. 
Brasília, 16 de junho de 2010. 
Presidência do Sr. Ministro Ricardo Lewandowski. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. 
Ministros Marco Aurélio, Aldir Passarinho Junior, Hamilton Carvalhido, Marcelo Ribeiro, Arnaldo 
Versiani e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-Geral Eleitoral. 
 
RESOLUÇÃO Nº 23.283  
 
PETIÇÃO Nº 730-56.2010.6.00.0000 – CLASSE 24 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 
Relator: Ministro Hamilton Carvalhido. 
Requerente: Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República.  
 
Ementa: 
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL. PROJETO RONDON. 
INDEFERIMENTO. PRECEDENTE. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, indeferir o pedido, nos termos 
do voto do relator. 
Brasília, 16 de junho de 2010. 
Presidência do Sr. Ministro Ricardo Lewandowski. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. 
Ministros Marco Aurélio, Aldir Passarinho Junior,  Hamilton Carvalhido, Marcelo Ribeiro, Arnaldo 
Versiani e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-Geral Eleitoral. 
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